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RELATORIO FINAL DE JULGAMENTO TECNICO N° 001/2026, Chamamento Publico n° 001/2026 —
Assisténcia Social - Comissdo de Sele¢éo

1. APRESENTACAO

O presente Relatério Final de Julgamento Técnico tem por finalidade consolidar a analise comparativa
das Propostas Técnicas e Planos de Trabalho apresentados pelas Organizagcbes da Sociedade Civil
participantes do Chamamento Publico n® 001/2026, destinado a celebracdo de parceria para execucao
indireta de acbes socioassistenciais de Prote¢cdo Social Bésica no ambito do Sistema Unico de
Assisténcia Social — SUAS, no Municipio de Fernando Pedroza/RN.

A analise foi realizada em estrita observancia aos critérios objetivos definidos no edital, bem como aos
principios que regem a Administracdo Publica, notadamente legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiéncia e julgamento objetivo, nos termos da Lei n® 13.019/2014 (Marco Regulatério das
OrganizagBes da Sociedade Civil — MROSC), da Politica Nacional de Assisténcia Social — PNAS e das
normativas do SUAS.

A Comissao procedeu a avaliagdo técnica individualizada e comparativa das propostas apresentadas,
examinando a aderéncia ao Plano de Trabalho — Anexo lll, a consisténcia metodolégica, a viabilidade
operacional e a compatibilidade financeira.

2. METODOLOGIA DE AVALIACAO

A avaliagdo das propostas observou o0s critérios estabelecidos no instrumento convocatério, com a
seguinte distribuicdo de pontuacéo:

A) Atendimento as metas, com apresentagdo de indicadores objetivos consignados no Plano de Trabalho
— até 3,0 pontos

B) Adequacao da proposta técnica aos objetivos do Plano de Trabalho — até 2,0 pontos
C) Nexo entre o cronograma de execucéo e as fases descritas no Plano de Trabalho — até 1,0 ponto

D) Adequacédo da proposta ao valor de referéncia — até 1,0 ponto
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E) Qualificacao institucional da OSC no Cadastro Nacional de Entidades de Assisténcia Social — CNEAS
— até 3,0 pontos

Pontuacéo maxima global: 10 pontos.

A andlise considerou exclusivamente 0s elementos constantes nas propostas apresentadas e na
documentacdo comprobatéria apresentada pelas instituicdes participantes.

3. INSTITUICOES PARTICIPANTES

Participaram do certame as seguintes Organizacfes da Sociedade Civil:

— Instituto Semeando o Futuro — ISF — Instituto Panamericano de Servicos — IPAS — Instituto Potiguar
Social e Educacional — IPSE

4. ANALISE DA HABILITACAO

Durante a fase de andlise documental, verificou-se que o Instituto Panamericano de Servicos — IPAS
ndo apresentou comprovacéao de inscricdo ativa no Conselho Municipal de Assisténcia Social de
sua sede, documento exigido no item 5.1, alinea “i”, do Edital.

A exigéncia de inscricdo no respectivo Conselho Municipal constitui requisito obrigatério de habilitacao
para participacdo no chamamento publico.

Dessa forma, a auséncia do referido documento caracteriza descumprimento de requisito de
habilitagdo, motivo pelo qual a Comisséo deliberou pela inabilitagdo da instituicdo IPAS, ndo sendo
sua proposta submetida a fase de pontuacéo técnica.

5. ANALISE TECNICA COMPARATIVA DAS PROPOSTAS HABILITADAS

Foram avaliadas as propostas apresentadas pelas seguintes instituicdes habilitadas:

— Instituto Semeando o Futuro — ISF — Instituto Potiguar Social e Educacional — IPSE

5.1 Atendimento as Metas e Indicadores Objetivos
(Critério A — até 3,0 pontos)

O Instituto Semeando o Futuro apresentou metas estruturadas, indicadores mensuraveis e mecanismos
de monitoramento compativeis com o Plano de Trabalho — Anexo lIl.

O Instituto Potiguar Social e Educacional apresentou metas compativeis com o objeto da parceria, porém
com menor detalhamento de indicadores de acompanhamento.

5.2 Adequacéo Técnica da Proposta

(Critério B — até 2,0 pontos)

O ISF apresentou proposta metodolégica consistente, com organizacdo da equipe técnica, fluxos
operacionais e aderéncia as diretrizes da Politica Nacional de Assisténcia Social e do SUAS.

O IPSE apresentou proposta tecnicamente adequada ao objeto da parceria, demonstrando experiéncia
institucional e capacidade operacional.

5.3 Nexo entre Cronograma e Fases de Execucéo

(Critério C — até 1,0 ponto)

O ISF apresentou cronograma estruturado com integracdo entre execucdo das atividades e
acompanhamento das metas.

O IPSE apresentou cronograma compativel com o objeto, embora com menor detalhamento operacional.
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5.4 Adequacéo Financeira
(Critério D — até 1,0 ponto)

Ambas as instituicbes apresentaram propostas financeiras compativeis com o objeto da parceria e
demonstraram viabilidade econdmica da execucao das atividades previstas.

5.5 Qualificacéo Institucional no CNEAS
(Critério E — até 3,0 pontos)

As duas instituicbes habilitadas apresentaram comprovacdo de cadastro ativo no Cadastro Nacional de
Entidades de Assisténcia Social — CNEAS.

6. PONTUACAO FINAL

CRITERIO ISF IPSE
Atendimento as metas (A) 3,0 2,0
Adequacéo técnica (B) 2,0 2,0
Cronograma e execucgéo (C) 1,0 0,5
Adequacao financeira (D) 0,5 0,5
Qualificagdo CNEAS (E) 3,0 3,0
Pontuacédo Total 9,5 8,0

7. CLASSIFICACAO FINAL
1° Lugar — Instituto Semeando o Futuro — ISF — 9,5 pontos
2° Lugar — Instituto Potiguar Social e Educacional — IPSE — 8,0 pontos

Instituto Panamericano de Servigos — IPAS — INABILITADO (Iltem 5.1, alinea “i", do edital)

8. CONCLUSAO TECNICA

Ap6s andlise criteriosa e fundamentada das propostas habilitadas, verifica-se que ambas as
Organizacgbes da Sociedade Civil demonstram capacidade técnica e operacional para execuc¢ado do objeto
da parceria.

Contudo, a proposta do Instituto Semeando o Futuro — ISF apresentou maior consisténcia
metodologica, melhor definicdo de metas e indicadores e maior aderéncia ao Plano de Trabalho — Anexo
lll, alcancando a maior pontuacdo na avaliacéo técnica.

Dessa forma, sob o ponto de vista técnico e objetivo, a Comissao conclui pela classificacdo do Instituto
Semeando o Futuro — ISF em primeiro lugar, seguido pelo Instituto Potiguar Social e Educacional —
IPSE.

9. ENCAMINHAMENTO

Encaminha-se o presente Relatério de Julgamento Técnico a Autoridade Competente para conhecimento,
deliberacdo e posterior homologacdo do resultado do Chamamento Publico n® 001/2026 — Assisténcia
Social, bem como para adocao das providéncias administrativas cabiveis.

Ressalta-se que, nos termos do edital e em observancia aos principios do contraditério e da ampla
defesa, as OrganizagBes da Sociedade Civil participantes poderdo interpor recurso administrativo
contra o resultado do julgamento técnico, dentro do prazo estabelecido no cronograma do certame.
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ApGs a eventual interposic@o de recursos, serd assegurado as demais instituicbes participantes o direito
de apresentacdo de contrarrazdes, observando-se os prazos e procedimentos definidos na Tabela 7.1
do Edital, que disciplina as etapas e prazos do processo de selecéo.

Encerrada a fase recursal e apreciadas as manifestagées apresentadas, o processo serd novamente
encaminhado a autoridade competente para homologacao final do resultado e adogdo das demais
providéncias legais para formalizacdo da parceria.

Fernando Pedroza/RN, 06 de marco de 2026.

José Alisson Nicacio Barboza Arruda Presidente da Comissédo de Selegdo

Francisca Vanuzia da Silva Goncalves

Membro

Josileide de Souza Trindade Nunes
Membro
Bruna Karolina Alves da Silva

Membro
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